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VI3TO3 E WLATADO$ 00 autos do processo em que o 

Sindicato dou Ferrovi x'ios da Vitória a Minas solicita racon-

idex'a o do deepacno exarado s em 10 de fevereiro  .ltirno, pelo 

Sr. Ministro do Ttu a1ho,Indcetria e omr'cio, confirmando a 

decisão deste Conselho, proferida em 20 de outubro de 1938, pa 

ra o firz de lhe ser concedido, pela Caixa de Aposentadoria e 

Pensões dos Fer'ov r1oo da Vit ria a Minas, um einpr4stimo no 

valor de 116. 3O:OCfO00O (trinta contos cie raia)-, ao juro de 

12% (doze por certo)- ao ano, pelo prazo do 36 (trinta e seis) 

mosca  e destinado A adaptação cia um edifício do 3indicato em 

hospitais 

CO  ID A'1X que no lia amparo legal para basear a 

preten &o do Síndícato  subsistindo, pois, ou motivos pelos 

quais Gate Conselho proferlu o ac rd o fn apreço; 

C0NID flANDO que a lei que rego a assistência medi-

ca-hospitalar ainda 4 o dec. nQ 22.016, dó 2(3 de outubro de 

1932, que no prevê auxílios pura a 0on truQêo de hospitais 

para os associados das irist1tui cs de prcvid ncia social; 

RSOLVS o Conselho Nacional do Trabalho, em ocas o 

plena, su6meter o proce o à coneidera o da autoridade supe-

rior, opinando pelo no proviuwito do recurso, 

Rio de Junolro, 19 de junho de 1939. 

a) Franc1 cc Uarbosa de :ezexide  Presidente 

a) Salgado :carpa  Relator 

Fui presente  a)J.Leonol uc  zendu ;1vim  Proc.Geral. 
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